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DECRETO N° 1611., DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

... 
DECRETO 54` 1600, DE 01 DE 310/0110 DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçOt.% 
RESOLVE autorizar RAIMUNDO PEREIRA DE LIMA (matrícula n° 
339830), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem 
à Cidade de Brasília. DF, no dia 5 de junho de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura e, 66 ermsogneocia, com fundamento no art_ 5", parágrafo 
(mico, inciso IV, do Decreto n° 912, de 26 do março de 1996. atribuir-lhe 
diária no valor de RS 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa à coma 
de dotação específica do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar 
relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retorno, o ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 
más de junho de 2003. 

O PREFEITO DE GOLÂNEk, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear ROSÂNGELA AGUIAR DE GUIMARÃES para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessora de Imprensa, símbolo DAS-6, do 
Gabinete do Prefeito, com lotação. na Secretaria do Governo Municipal, a 
partir de 5 de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mas de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ií" 1610, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar. a pedido, TILAIS MARIA PIRES BAIOCCHZ 

(matriculo a° 215465-2), do cargo, em comissão, de Assessora de Imprensa, 

símbolo DAS-6, do Gabinete do Prefeito, com lotMo na Secretaria do Governo 

Municipal, a partir de 5 de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias tio 
irti0s de junho de 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1612, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no art. 104, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, bem como 
do art. 74, da Lei Complementar ta' OU, de I i de maio de 1992, combinado com o 
art 4°, da Lei n° 7.160, de 14 de dezembro de 1992, alterado pela Lei n° 8.168, de 30 
de maio de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Indenização de Transporte aos servidores da 
Auditoria Geral do Município que estlio investidos e atuando na função de auditor e 
no sistema de controle interno, lotados na Auditoria Gond' do Município, no valor de 
mensal equivalente a 34 (trinta e quatro) UPV's — Unidade Padrão de Vencimento. 

Art. 2° Terce ~bem direito á Indeniraçao 'de Transporte os 
servidores investidos na função de Auditor, que estiverem ocupando corso de ' 
Supervisor c os integrantes do sistema de controle interno. 

Ari. 3° Este Do...,k,hr entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogado o Decreto n° 1.640, de 5 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mas de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gdifillie 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Con com:meias 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

- Assinaturas e MU IS O 

b.1 - Assinatura semestral siremessas 	 36.00 
b.2 - Assinatura semestral efremessas  	.. 40.00 

	

b.3 - Avulso   0.50 

	

b.4 - Publicação    1.50 

DECRETO re HO. DE 04 DE J1UNDO DE 2003. DECRETO 	DTety4 DEJ , oPE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atnImições legais e 
á vista do contido no Processo a° 2.221.267-2/2003, RESOLVE tornar sem 
qfelto o Decreto ato 1.5616, de 5 de maio de 2005, que concede a disposioo dos 
servidores Anice Francisco de Morais (matrícula e 212539-1), Janete de 
Deus dos Santos Duca° (matrícula n° 216780-2) e Eli= Vieira Silva 

n' 194816-1 ), lotados na Secretaria Municipal do Finanças, ao 
Estado de Goiás. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01  dias do 
nies de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DF.CRETO W 1614, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

Aliem o Deiwto a' 1.930, de 29 de eciendfrm 
de 19* que designem membros paro compor 
o Cour.etka Municipal de 1'mm-tendo do 
Pnt,im3aia klieedrico, taittinut c Altibterztal da 
Cidade de Galante. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de !MS atribuiçOes legais e tendo em 
vista o disposto na Lei e' 7.164, de 14 de dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o Decreto n° 1.930, de 29 de setembro de 1999, 
nomeando o Au:pildo AtalltALDO PACHECO para compor o Conselho Municipal de 
Preservara° de Património Hire:rim, Cquural e Ambiental da Cidade de Goiania. 

Ari. 2' Faie Decreto ,entrará em vigor na doa de sua publicaçlo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de maio dc 2003. 

PEDRO WILSON GliliVIARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA 'MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

O ~FEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE entorizar ARISTIDES MOYSES (matrícula a° 9/225-1) e 
EDUARDO RODR1GUES DA SILVA (matricula a° 511269-1), lotados na 
Secretaria Municipal de'Planejamento, a empreenderem viagem 3 Cidade de 
Belo Horizonte - MG, no período de período 2 a 6 de junho de 2003, em objeto 
de serviço desta Prefeittaa, e, de consecallincia, com fundamento no art. 5°, 
parágrafo Único, inciso Il, do Decreto a" 912, de 26 de março de 1996, 
atribuir-lhes diárias no valor total de RE 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais), sendo RS 750,00 (setecentos e einqõenta reais) para cada um, correndo 
a despesa a conta de dotação especifica da Orçamento em vigor, devendo os 
servidores apresentarem relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo 
de 30 (dez) dias após seu miamo, a ser remetido ao Chefe do Eirtieutivo 
Municipal. 
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DECRETO N-  1616, DE 04 DE MN.  RO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de umes ainliuições , 
RESOLVE autorizar ANTÓNIA, LÚCIA CAVALCANTI (matrícula n" 
46213-1), Assessora Especial do Prefeilo, lotada na Secretaria do Governo 
Municipal, a empreender viagem á Cidade de Brasília -171, nos dias 5 e 6 
de junho de 2003, era objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüencia, 
com fundamento no art. 5", parágrafo (mico, inciso 0, do Decreto n° 912, 
de 26 dc março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor, total de RS 380,00 
(trezentos e oitenta reais), correndo e despesa à conta de danação específica 
do Orçamento em vigor, devendo a serviddra apresentar relatório descritivo 
da viagem empreendida, no prazo dc 10 (dez) dias após ser retorno, a ser 
remetido ao Chefe do Executivo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 
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OSMAR. DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária do Governo Municipail 
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DECRETO N' 1617, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

      

       

de 26 de março de 1996, atribuir-lhes diárias no valor total de RS 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta 	sendo RS 300,00 (treientos reais) para o 
primeiro e R5 I50,00 (cento e cinquenta reais) para o segundo, correndo a ' 

despesa à conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo os 
servidbres apresentarem relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo 
de 10 (dei) dias após sai retomo, a Ser remetido ao Chefe do Executivo 

Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

 

   

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar VITOR ELIAS GOMES (matricula 	537853), 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem à Cidade de 
Brasília - DF, no dia 5 de junho de 2003, em objeto de serviço desta Prefeitura 

e, de conseqüência, com ,fundamento no art 5°, parágrafo único, inciso IV, do 
Decreto n°.912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de RS 
75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação específica 
do Orçamento em vigor, devendo b servidor apresentar relatório descritivo da 
viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) Lhas 11/36S seu retomo, a ser 

remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de jimbo de 2001 

    

       

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Colhia 

• 

     

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO 14' 1620, DE 04 DE MDINI110 DE 2003. 

 

    

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Munidpal 

       

             

    

DECRETO N' 1618, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

   

' O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas ahdbuielies legais, 

RESOLVE autorizar MLSON DE IltEFFAS GUIMARÃES (matricula n• 

254878-2), bolado na Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - 

FUMDEC, a empreender viagem á Cidade de Campo Cirande - MT, no 

período de 4 a 10 de junho de 2003, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

conseqüência, cai fundamento no art, 5°, parágrafo único, inciso 11, do 

Decreto ric 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lbe diárias no valor total de 

RS 1.050,000 (hum mil e cinqüenta reais), correndo a despesa à conta de 

dotação específica do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar 

relatório descritivo da viagem empreendida; no prazo de JO (dez) dias após seu 

retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

 

a 

 

• - 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no aso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar MYRNA DE FÁTIMA GONTIJO NEIVA (matricula 
ri° 222909-2), .lotada na ,Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a empreender 

viagem, à Cidade de São Paulo - SP, no dia 9 de junho de 2003, em objeto 
de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com fundamento no art. 5°, 
parágrafo único, inciso 11, do.  Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, 
atribuir--lhe diária no valor de RS 150,00 (cento e cinqüenta reais), correndo a 
despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor,- devendo a 
servidora apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 
10 (dez) dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo 

Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

    

    

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003, 

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de ,Goli mia 

     

PEDRO 1 t N GUIMARÃES 
Prefeito de Goiliniti 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÂES 
Secretário do Governo Municipal 

      

    

DECRETO N 1619, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

     

  

O PREFEIW DE GOIÂNIA. 00 uso de suas atribuições lesais, 
RESOLVE autorizar THIAGO MARTINS DANTAS DE SOUZA LINS 
(matrícula o' 365521-2) e DIVINO GOMIDE DE SOUSA (matricula is0  
330647-2), lotados na Secretaria do Governo Municipal, a empreenderem 
viagem às Cidades de Moriinhos-GO c Goiás-GO, nos dias 4 e 10 de junho de 
2003, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de com.eqüência, com 
fundamento  no art 5°, parágrafo Único, incisos II e IV, do Decreto n° 912, 

    

DECRETO N° 1621, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

 

     

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo re 2,218.40-9/2003, RESOLVE exonerem, a 

pedido, JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTA NETO (matricula n' 574465), do 

 

           



gs€320Xtu 

cargo de Assistente de Atividades Administrativas 1, Padrão "A", regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 23 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
nicas de junho de 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALIIÂES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N` 1622, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas :atribuições legais, 

RESOLVE exonerar o pessoal abaixo relacionado, do cargo dc Médico do 
Programa de Saúde da Familia, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir das 
datas ali discriminadas: 

NOMES DATAS 
1. Adilson Oliveira Bufaiçal 08.05.2003 
2. Cláudia Cássio de Almeida • 09.04.2003 
3. FUME Marcelo* Deus 20.05.2003 
4. Neto Bufeical Neto 20.02.2003 
5. Rodrigo de Paula Suarei 11.04.2003 
6. Sarab Dominique de La Elenco Arafrio 09.04.2003 
1. Singra Maria de Castro 09.04.2003 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
'Nes dc junho de 2003. 

5. Tbiago Fernandes Ribeiro 
6. Fabricio ()adro/ Correia 
7. Momos Henrique Mendanha. 

GABINEn DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês dc junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1624, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 51125 atribuições legais, 

RESOLVE exonerar DANTE SELLANI (matricula n' 491169-1), do cargo, 

em comissão, de Coordenador 1, símbolo CC.-1, com lotado ria Secretaria do 

Governo Municipal, e partir de 10  de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, sós 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

mamo 	1625, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1623, DE 04 DE JUNHO DE 2003, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear o pessoal abaixo relacionado, para exercer o cargo de 

Médico do Programa de Saúde da Patinha, da Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir desta data: 

I. Eduardo Aguiar Silva Neto 
2. nino César Naves Carneiro 
3, Marro $ Márcio Fernandes Oliveira 
4. Leandro Henrique Leito Freitas 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 00 USO de mas etribuipnes legais, 

RESOLVE exonerar TEODORA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA, 

(matricida o' 500003-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 3, embolo 

CC-3, com lotação na Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a partir de 

de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2001 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



            

            

    

DECRETO N' 1626, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar TEREZINRA MARIA LEMES DE OLIVEIRA 

(matrícula a' 105422-1), da função de confiança de Auxiliar de Supervisão, 

símbolo DAI-4, da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário — 

FUMDEC, e designar JACIRA RODRIGUES ROSA DE AGUIAR 

(matrícula a* 104086-1), para exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo 

a partir de 1' de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

  

de Administração e Recursos Humanos, e designar GILMAR ROMÃO DA 
SILVA (inatScula n° 18686-1), para exercer a mesma função, mantida a 
lotação, tudo a partir de 19 de maio de 003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gollnia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

• 

   

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia , 

    

DECRETO N° 1629, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 
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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar MARIA DE LOURDES ARAUJO (matrícula n" 
317319) para, sem remuneração, responder pelo, Gabinete de Expediente c 
Despachos, da Secretaria do Governo Municipal, durante o período de 9 a 16 
de junho de 2003, em virtude do afastamento legal e temporário de seu Chefe 
DORNA[. SALOMÉ DE AQUENTO. 

  

    

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Munidpal 

     

    

DECRETO Pi• 1627, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
naus de junho de 2003. 

  

    

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas afribuições legais, 

RESOLVE dispensar, a pedido, MARIA MADALENA ROBERTO 

CABRAL (matricula ri° 836664), da função de Confiança de Chefe do Setor 

de Documentação e Reserva Técnica, símbolo DAI-4, do Museu de Arte de 

Goiânia, do Departamento de Políticas e Eventos Culturais, da Secretaria 

Municipal de Cultua, e partir de 1' de maio de 2003. 

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo Municipal 

  

• 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias dri 
mê.s de junho de 2003. 

      

       

DEGREDO tf 1630, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

  

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tomar sem efeito o Decreto a° 1.275, de 30 de abril de 2003, na 

parte que exonerou GEIZA PATRICIA DE SOUSA (matricida n" 5255614), 
do cargo de. Assessor Executivo, ~bolo FOC, com lotação na Secretaria 

Municipal de Cultura, permanecendo inalterados os demais temos do referido 

ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

  

    

DECRETO N' ICE DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

  

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçôts legais, 

RESOLVE dispensar WALDEMAR SOUZA DA SILVA (matrícula a° 

26557-1), da função de confiança de Chefe dá Divisão Técnico Educacional, 

símbolo DAI-4, do Departamento da Guarda Municipal, da Secretaria Municipal 

    

~var 	 FAQ INIMIC 

abe& is tabele-ir. ~aos& • Desir.drm 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

           



Art. 1*  Fica aprovado o paroelamento prioritário denominado 
"SETOR BARRA DA TIRICA", com área total de 264.280,00m2  (duzentos e 
sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta metros quadrados) e área ~lavei dc 
225.137,37m2  (duzentos e viote e cinco mil, cento e trinta e sete virgula trinta e 
sete metros quadrados) parte integrante da Fazenda Caveiras, pertencente á Zona 
de Expansão Urbana do Municipio de Goiânia, em conformidade com as 
plantas, memorial descritivo, listagens de lotes e demais atos contidos no 
processo antes mencionado. 

Art.. 2° 0 parcelamento será composto de: 

L Strperficie do imana 	 
r!. Sapateia a 

 

	

parcelar  
III. Servidão da CELG: 	 
IV, Faixa de domínio da 00,060: 	  
V. ZPA-I: a integrar o domínio público municipal 

no ato do registro. 	 
VL Número de lotes. 	 
VII Total de quadras-
VIII.Total de Áreas %Mim.  
IX Área minima de lote' 	 
X. Frente predominante' 	 

Ari. 3' As Áreas Públicas Municipais - APM, terão as seguintes 
destilações abaixo discriminadas: 

APIVI-01 - FAIXA VERDE DE PROT. DA RODOVIA-71'MV = 
3.018,48m*  = 1,341%: 

a) Logradouro: Rua Trindade; 
b) Fuadoconfrontante: Faixa de Domínio da GO-060; 
e) Lado direito confrontaria: Faixa de Domínio da GO-060; 

Lado esquerdo confrontaria: Faixa de Domínio da 00-060; 
e) Frente: D = 23,491m (Ac = 12°59'24" + R =103,614M) 61,29m + D = 

34,054in i(Ac = 31°  14'08" + R = 62,466m) D = 102,232m (Ac 
62°10'36" + R - 94,207m) + D= 59,114m (Ac = 30°56'53" + R - 
109,44280; 

1) Fundo: 131,13m + D - 33,654m (Ac = 29°33'29" + R = 65,235m) + 
19,25m + ID = 34,I6m (Ao.= 38°49'44"+ R = 50,I94m); 

8) Lado esquerdo: 8,98m; 
h) Lado direito: 56,61m. 

264.280,00m' 100,00%; 
225.137,37m' 85,191%; 

12.678,92m' = 4,797%; 
5.942,41 m2  = 2,242%; 

20.521,30m2  •, 7,764%; 
349; 

	  II; 
	  08; 

300,00m2; 

10,00m; 
XL Sistema 	.. 	 . . ... 	.... . 68.81/7,44m2  .= 30,562%; 
XI. Total das áreas verdes c equipamentos sociais... 33.834,85m' = 15,029%; 
xm.Total de arcas públicas 	  102.642,29ra2 = 45,591%; 
XIV. Total das áreas dos lotas- 	 122.495,08m2  = 54,409%; 
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DECRETO N° 1631, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

Declara de Utilidade Paliar, para fins 
de desapropriação, as benfeitorias 
existentes nos imóveis que especifica. 

O PREFEITO DE ~IA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no att. 115, XII, da Lei Orgânica do Municipiode 
Goiânia, e o previsto no art. 50, 'feirai", do Decreto Lei n°  3,365, de 21 de junho 
de 1941, bem como o contido no Processo n°  2.234.190-0/2003, 

DECRETO Tf 1632, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Federal n°  6.766/79, Leis Municipais IA 7.222/93 e 7.502/95, 
Lei Complementar n° 03184, Decreto Regulamentado( n°  1.119/94, bem como 
o contido no Processo n°  1.882.830-8/2001, de interesse dc ELMO 
ENGENHARIA LTDA. 

DECRETA: 

DECRETA 

Art. 1°  Ficam declaradai dc utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as benfeitorias abaixo disiriminadas, situadas no Setor São José, 
mala Capital, com a finalidade de execução das obras da Avenida Leste Oeste. 

Nome do Ocupante 
01 - Manoel Santos Mendes 
02 - Timóteo José Mendes 
03 - Roberto José Mendes 
04 Metia Aparecida Oliveira 
05 - José dc Oliveira 
06 - Tom Aparecida Ribeiro 
07 - Maria Helena P. Pacheco 
08 Gemida Cardoso Assunção 
09 - Ivone Maria Ferreira dos Santos 
10 - Rita. Cássia de Sousa 
11 - Mania José Almeida 
12 - Nadir da. Silva Rodrigues 
13 -1osefa da Conceição 
14 - Walterci Fortuna 
15 - Luarina Maria do Nascimento 
16 - Raimundo Martins Soares 
17 - Marineide Fátima de Oliveira 
18 - Getúlio Manas de Almeida 
19 - Rita de Cássia da Silva 

20 - Medida de Fátima C. da  Silva 
21 - Germinar Sousa Melo 
22 - Rogério da Silva Rodrigues 
23 Manoel Pinto Cardoso 
24 - Claudiomar Queima Silva 
25 - Pipi Soada 
26 - Elcaza Ferreira da Silva Moura 
27 - !rimar Aparecida S. de Jesus 
28 - Erik* Leopoldina Ferreira 
29 - Bárbara Caetano da Silva 
30 - nane Ramos da A. Rodrigues 
31- Alam Fernandes Teodoro 
32 - Nilza Fátima de Almeida 

Endemço 
	

Área 
Rua Javaés, n°  111 
	

69,39 nf; 
Rua Javaés, Qd, 2,1111 
	

21,59 m2; 
Rua Javaés, Qd. 2, n°  111 
	

22,48 m2:, 
Rua 1, Lt. 4, Qd. 2, n°  145 
	

96,14 ml; 
Rua 1, Qd. 2, 1). 10 
	

37,04 m2; 
RuaJavaes, Lt. 10, Qcl. I 
	

60,49 m2; 
Rua Javaés 
	 75,16 m1; 

Rua Jacte, n°  300 
	

98,45 m'; 
Rua Javaés, n°  290 
	

53,85 m2; 
Rua 'avais, n°  290 
	

07,96 nf; 
Rua Javaés, n°292 
	

14,88 m2; 
Rua faraós, Lt 1, Qd, 2 	48,40 ni2; 
R. Javaés, n°  299, Lt14, Qd. 1 68,94 m2; 
Av. Contorno, n°  200 	106,11 m2; 
Av. S. Gemido, L. 16, Qd. 22 79,64 Erl; 
Av. São José, Qd. 1, Lt. 289 147,58 tn2; 
Rua 604, Qd. 573, Lt 3 	74,36 tu2; 
Av. Contorno, Qd, 578, Lt. 2 31,19 m2; 
Rua Javaés 

Rua Javaés 	 71,81 m2; 
Rua 1, Lt. 4, Qd. 2, ti°  145 	112,36m2-, 
Rua Javaés, Qd, 2, Li. 1 	33,50 m2; 
Rua Javaés, Lt. 2, Qd. 2 	05,29 m2; 
Rua Javaés 	 09,22 m2; 
Rua JavaáS, qd. 1 	100,45 m2; 
Rua Javaés, n°  302 	68,63 m2; 
Rua Javaés 	 67,70 01.2; 
Rum Javaés, 304 	97,19 rit 
Rua Javaés, Lt. 3, Qd. 1 	30,55 m2-, 
Rua José Herman°, n°  138 	38,18 m2; 
Av. Contorno, Qd. 573, IA. 1238,20 m2; 
Rua 604, Qd. 573, Lt. 4 	100,01 ne; 

Art. 1°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÂF,S 
Prefeito de Goiânia 

Cattlamt:121.1. 	reb 1~1M 
~dais 

Chi& do ~sie teLyptre~ti= 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

AFM-02 - PRAÇA - ZPA- IV mo 5.254,38m2 = 2,334%: 
Logradouro: Rua 313-3; 
Fundo confrou:n te; Servidão da CELG; 
Lado direito confrontaste: Rua R1-3; 
Lado esquerdo confrontara: Servidão da CELG; 
Frente: 213,82m; 
Fundo: 218,56m; 
Lado esquerdo: 41,20nr, 
Lado direito: D = 15,15Im (Ac = 59°36'04" - R 14,565m). 



~tu 

IIL APM-03 - PRAÇA - ZPA-IV 3.000,00W= I,333%: 
a) Logradouro: Rua Batidia; 
b) Fundo confrontmite: Rua RB-1; 
c) Lado esquerdo confrnntanta Rua Pirai; 
d) Lado direito confrontante: Rua Ipioca; 
e) Frente: 31,36m; 

Fundo: 31,36m; 
Lado esquerdo: 48,50m; 

h) Lado direito: 48,50m; 
O I° chanfrado: confluência da Rua Batuba c/Rua Piriri = D = 12,566m (Ac = 

90°00' +R -8,00m); 
j) 2° chanfrado: confluência da Rua Batuba c/Rua Ipioca = D = 12,566m (AG 

= 90°00' + R = 8,00m); 
k) 3° chanfrado: confluência da Rua RB-1 c/Rua Ipioca = 1) = 12,566m (Ac = 

90'00' + R = 8,00m); 
1) 4° chanfrado: confluência da Rua RB-1 c/Rua Piriri = D = 12,566m (Ao = 

90°00' + R = 

IV - APM-04 ZPA 	5.630,47m' 2,500%: 
a) Logradouro: Rua 311-1; 
b) Fundo confrontante: Zona de Proteção Ambiental - ZPA-I; 
c) Lado esquerdo confrontaste: Zona de Proteção Ambiental - 
d) Lado direito confrontante: Acesso ao Aterra Sanitário 
e) Frente: 270,74m + 14,56m; 
1) Fundo: 44,579m 4- 40,314m + 30,486m + 23,581m + 63,560m -1- 80,164m 

+ 14,867m; 

a) Lado esquerdo: 7,464m. 

V - APM-05 ESCOLA DE 1° GRAU = 5.000,00m3= 2,221%: 
a) Logradouro: Rua Batuba; 
b) Fundo confientante: Rua RB-) 

Lado esquerdo confnmtante: APM-6 - Escola de 1° Grau; 
Lado direito confronte Alameda dos Eucaliptos; 
Frente: 77,81m; 
Fundo: 60.42m; 
Lado esquer-  do: 47,36m + 6,18m; 
Lado direito: 64,50m; 
1° chanfrado: confluência da Rua Bainha c/ Alameda Dos Eucaliptos =13 -- 
13,631m (Ac= 97°37'8" + R = 8,OOm); 
2° chanfrado: confluência da Rua RB-1 c/ Alameda dos Eucaliptos = D -- 
9,622m (Ac --- 68°54'45" + R = 8,00m). 

VL APM-06 - ESCOLA DE 2° GRAU = 5.000,00ma = 2,221%: 
a) Logradouro: Rua Batuba; 
b) Fundo confroutante: RuaRB-1; 
c) Lado entrado confientante: APM-5 - Escola de 2° Grau; 
d) Lado direito confrontaste: Rua Piriri; 
e) Frente: 69,95m; 
O Fundo: 69,95m; 
g) Lado esquerdo: 64,50m; 
h) Lado direito: 48,50m; 
O la chanfrado: confluência da Rua Batuba c./ Rua Piriri = D = 12,566m (AC 

= 90°00' + R = 8,00m); 
2° chanfrado: confluência da Rua RB-1 cl Rua Piriri e  1) - 12,566m (Ao = 
90°00' + R = 8,00m). 

VIL APM-07 - CRECHE -= 4.000,00m2 = 
a) Logradouro: Rua Bamba; 
b) Fundo confrontante: Rua RB-1; 
c) Lado esquerdo confrontante: Rua Ipioca; 
d) Lado direito confrontante: Rua Satuba; 

Frente: 46,87nii; 
Fundo: 46,87m; 
Lado esquerdo: 48,50m; . 
Lado direito: 48,50m; 
1°  chanfrado: confluência da Rua Batuba Rua Ipioca = D 12,566m (Ac 
= 90°00' + R = 8,00m); 
2° chanfrado: confluência da Rua Batuba c/ Rua Satuba = D = 12,566m 
(Ac = 90°00' + R = 8,00m); 
3° chanfrado: confluência da Rua Satuba c/ Rua RB-1 = D = 12,566m (Ac 
= 90°00' + R = 8,00m); 

I) 4° chanfrado: confluência da Rua Ipioca c/ Rua RB-1 g  D = 12,566m (Ac = 
90°00;  + R -= 8,OOm). 

APM-08 - INSTITUCIONAL ia 2.931,52m" 1,302%: 
a) Logradouro: Rua RB-1; 
b) Fundo confrontante: Rua Batuba; 
c) Lado esquerdo corda:infante: Rua Trancoso; 
d) Lado direito confrontante: Rua Satuba; 
e) Frente: 44,49m; 
f) Fundo 13,92m; 
g) Lado esquerdo: 57,33m; 
h) Lado direito: 48,50m; 

1° chanfrado: confluência da Rua RB-1 c/ Rua Trancoso = D = 17,066m 
(Ac =112°13'30" -1- R - 8,00m); 

.1) 2° chanfrado: confluência da Rua R13-1 c/ Rua Satuba = D = 12,566m (Ac 
= 90°00' + R = 8,00m); 

Ir) 3° chanfrado: confluência da Rua Batuba c/ Rua Satuba a  D = 12,566ni 
(Ac = 90°00' + R = 8,00m); 

1) 4° chanfrado: confluência da Rua Batuba c/ Rua Trancoso = D = 8,067m 
(Ac = 57°46'30" R = 8,00m). 

. 	Art. 4° Em conformidade com a Lei Complementar n° 031/94, no 
parcelamento "SETOR BARRA DA T1JUCA" ficam previstas as seguintes 
Zonas de Uso: Zona de Predominância Residencial de Baixa Densidade-(ZPR-
BD), para as quadras 03 a 08; Zona de Proteção Ambiental-UI (UA-111), para as 
quadras 09 a 11 e Zona Mista de Baixa Densidade-(a4-BD), para as quadras 01 
e 02, com exceção feita às Áreas Públicas Muhicipais destinadas a equipamentos 
públicos e Zona de Proteção Ambiental-1 (ZPA-I). 

§ 1° Os lotes de esquina deverão atender, ern qualquer Zona de Uso, 
obrigatoriamente, os recuos frontais estipulados na Lei Complementar n° 
031/94. 

§ 2' A Zona de Proteção Ambiental IV (ZPA-IV), compreende os 
espaços abertos, praças, parques infantis, parques esportivos, rondas do sistema 
viário e plantas ornamentais de logradouros. 

§ 3° A Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPA-1), com área de 
20.521,30m2, compreende a faixa de proteção do Cónego Caveiras. 

Art. 5° De acordo com o disposto na Lei n° 7.222/93, o proprietário 
do loteamento deverá implantar, no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar de 
sua aprovação, rede de energia elétrica e pontos de iluminação pública nos 
cruzamentos, quando houver posteamento, rede de abastecimento de água, 
abertura de vias de circulação, demarcação de lotes, quadras e áreas públicas c 
obras de escoamento de água pluvial através de nivelamento e terraplanagem, 
conforme plantas apresentadas, sob pena de, não realizados os serviços ou obras, 
serem os bens caucionados, no valor de RS 192.108,88 (cento e noventa e dois 
mil, cento e oito reais e oitenta e oito centavos) adjudicados ao patrimônio do 
Município de Goiânia, constituindo bem dominial municipal, conforme 
Escritura Pública de Caução, lavrada no Tabelionato de Notas, Livro 00808-
N, desta Capital. 

Art. 6° A implantação do loteamento é de total responsabilidade do 
responsável técnico e de seu proprietário, com exceção da denominação dos 
logradouros públicos, que caberá à municipalidade por intermédio da Seemtwia 
Municipal de Planejamento - SEPLAM. 

Art 7* As plantas do 'memento, memorial descritivo e a listagem 
dos lotes, encontram-se com o `DE ACORDO", da Secretaria Municipal de 
Planejamento - SEPLAM. 

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Griffin 	 Pd. ry" 
Netni eanM Mdeo 

Uelr GOtreta d. rapadNen deislm 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

e) 
d)  
e)  

O 

ti) 

O 



EXTRATO DO TERMO DE ACORDO 

DESPACHO: 
PROCESSO N°: 21069698/21002 

INTERESSADO: Departamento Administrativo 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO N128/2003 -À vista do contido nos autos; 
RESOLVO, nos teimas do art. 115, inciso XIII, da. Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, inciso X, da Lei Federal n°  
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa, no valor mensal de 3(51.600,00 (hum mil e 
seiscentos reais), pana locação do imóvel situado à Alameda Presidente 
Baidomir, Chácara 7„ Jardim Presidente, nesta Capital, de propriedade do Sr. 
MÁRIO SIMIÃO DE BARROS, destinado ao funcionamento da Unidade 
de Saúde CAPS ALPES, durante o .periodo de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 31 de ,dezembro de 2002. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para a 
lavraram do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da dota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIAS 
. . . , 

PORTARIA N* 032, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O SECRETARIO DO GOVERNO NIUNICIPAL, , no uso de 

suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto n° 2.616, de 04 de 
julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 1.488, de "15 de maio de 

2003, que exonero MARIA CÉLIA SOUZA FEITOSA (matriculo n° 

289340,3), do cargo, cai comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, batida 

na Secretaria Municipal de Cultura, na parte relativa à data, para considerar 

como sendo a partir de 1° de junho de 2003, permanecendo inalterados os 

demais termos do referido aio. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
rtifumapAN aos 01 dias do mas de junho de 2003, 

PORTARIA N" 033, DE 04 DE JUNHO DE 2003. 

O SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso de 
suas atribulo/3a legais, J vista do disposto no Decreto n° 2.616, de 04 de 
julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 1.147, de-15 de abril de 
2003, que exonerou CLEYFON MARTINS LOPES (matricula n" 
483443.2), do cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo CC-1, lotado 
na. Secretaria do Goverma Municipal, na parte relativa aì data, para considerar 
como sendo a partir de 11* de junho de 2003, permanecendo inalterados os 
demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETARIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos 04 dias do Ire de junho de 2003. 

Cacica ama . aio wai1 aia a. 
'mangam. lia~a ~pai 

OSMAR DE LIMA MAGALE1AES 
Secretário do Governo Municipal 

COMUNICADO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
IIUMANOS, comunica e concessão de licença para Tratar elo /mamas Particular, confirme 
abaixo relacioearkm 

N" 
Oni 

Portarias/ linermicelo Gamo Per1odo de 
Aflestamento 

001 1955/2003 Aline Piihriro Veiam "lanuda dai Said' e 1-1PF0 05/05/2003 	a 
04/05/2005 

002 2100/2093 Célia Wh, Manta Laadarea  IP. 	- 	de Educação II 19104/2003 	a 
15/04/2005 

003 2132/2003 ReacO Gaugdves Saadi es Pitatiçia Profissional de IducacioIl Coarielear 
F~Iida nié 

14001/2003 
004 213312003 Am Maria da Solta ASNA! 25/05/2003 	a 

24)05/2005 
005 2170/2003 Flávia CaiStifaek :50622 	; Profissional de Edseap3e 11 230/2003 	a 

1 22/05/2005 
006 2155/2003 Kele Crimea 	Fersaadei 	de .Proe ramal de Educação R 06/0,5/7.003 	a 

01M:ira 05/03/2003 
007 2158/2003 Maria lac Lett da Silva Parira Profimiontil orn Sai& 1-PF0 	1 01!0212003 	a 

31/01/2005 
005 21119/2033 Tl lago Monge 11 Oliveira 	. Aula de Afia. Adraínundaas1 12/06/2003 	a 

11/060.005 
009 2257/2003 R:fusca Domo Podia " A. de Mv. Adaaliandivai 1 0110412003 	a 

31/03/2003 
010 2258/2003 PlaldRaba10 rim Sulca A. de Adv. ArIndoireerm II 	1 1,, 	, ■ 	113 	a 

13,062003 
011 2230/2003 Silvia Ni da Uca Sanou ASHA I 01X16/2003 	e 

38/052005 
012 1905/2003 Dy Corea de Ibirrod Arma de AM. Adimesiratiras I Tom can *Ao e 

Peo, 4' e5119/03. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTFIAÇÁO E 
RECURSOS notuAdos DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 	dias do 
mis de junho de 2003. 

Mari1 Aparecida Ovita Naves 
SECRETÁRIA 

1 -DATA: 	IILMUOD3. 
Carda foi arda 

~uai& °mann alteadpg 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 

Secretário do Governo Munfdpal 

2.00NCORDANTES: MUNICIPK) DE COlAt41A e o senhor AMIMO mARDDS 
ALENCAR. 

3- OEIJETO: 	ouilaufto ouroIALracinio  , do &tino Mible119 do danos 



Gania, 04 de Junho de 2003. 

Adv. I 
Presidecte da 

Visto: 

En. Nelson Csproni Ja 
Diretor Gela[ 

doe Sacros 
de Liciigio 

Y. 

• 

Matei-laia mudos peta queda de uma Amare localizada em 
via pãolica 

4-VALOR: 
	

R$ 6.000,00 Nele nu roais), o valor total do presente 

instnimanto. 

5- PROCESSO I1 
	

216734211/21303 

EXTRATO DO MIMO II CONTRATO_CTJR 39/02 

CONTRATANTES t CONTMTAI - Lfs De Pefflgaso~no de Dados do ~MOO de ~Ma 
e a IBMBRASIL- IND1~, lefileülNAS ESI~ LTDA.. 

LOCAL E DATA : I,avr®b e ~modo em 01 de nono do 2.003 em Goma Ga no 
COMDATA, 	na Av José dãos, a!42124 StrOPOsige. 

IEUNDAMENIO : Inedge111dad4 de klloalo, orno 25. 1 da Lerá' 8666/93, processo 
adcantrocanon.i 21490181/02. • 

CLÁUSULA SECUNDAI DA ltrrerlCACIO 

Eu Monde a Cfoadas Décima Terceira, prosando e teca a‘Ints Maçam_ 

PACsól~~1111.SIE 
13.2 -O ~nono soa efrãodo peio COMAM à CONTRATADA co ao 14 (goarorce) età 
mês =faqueias o vagida mediante a apresam peta MV do rapa:~ noto Md ar 
Paro ~nano oonekso até o da 30 ~ da:031w ocorreu a pmsta;m de serapac 
devendo os avena* KIM Gee:nulos polo letOr ~peiem do COMEU . • 

CLÁUSULA. TERCEIRA • DA ILATIFICACÃO 

Tenesmos= sairias e Maltscridas Padas as danais ciladas a cediças do contrato 

primitivo tine :Go coolitensan can os temias deste ketnimeirto. 

nanukaanuanarnati 
Erita aditivo eioexá maivgor, após devkhmteta re~o pelo Tamisai do Cenho doe 

MuniMpico do Emedo de Ooike, tão modo ~da pele COMDATA iodsnisaplo 208tona caso *ajo 

danado o competade mien polo registrado, sem dedos sio comados a pedir da data de Sua 

aná" 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Il AO CONVÊNIO Na  022101 

cotromeroPma: SOCIEDADE CIDADÃO 2000 - PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCEM a o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MifillICIPID DE 

GOIANA - DERMU. 

LOCAL E DATA: GolOnla-GO. em 26.05.03. 

IPDRIDAITUTD: Decorre do constante no Processo no  2.224.360-8, de 0e.05.03 

OhjETO: Nova redação ao Convanio nO. 022/01 e seu Termo Aditivo 1, para - 

efeito de cumprimento das novas normas ditadas pela Delegacia Regional do 

Trabalho e Ministério Público do Trabalho, e atualização do valor do repasse . 

mensal. 

Goiénia, 28 de maio de 2003 

~10- 461 	ce"daso- 

,42fve,jraerf,&- 

VISTO: 

keuela, glocÁcs, 

cio." 

EXTRATO DO 
JULGAMENTO DE ~AÇÃO 

ÓRGÃO: DERMU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO MIDTICiPIODE GOIÂNIA. 
TOMADA DE PREÇOS N.* 00512003 
OBJETO: uíseneki e construção de Ponte sobre o Ribeirão Anicums, 
na ligação da Vila Santa Helena ao Setor Gentil mirones, 
conforme edita/ e seus anosos. 

Reunida a Comissão de Licitação o após analisados toda a 
Documentação A luz do edital e da lei que rege a matéria, foi 
julgada, pela unanimidade de seus ~broa, habLiltadeas: ~Mo 

um It octestawka , Imo MOI Ismairmazznt~ta z 

CCeMCIO LM, =MOTORA RABELO IMA, ZSCEN IERMDMIRTh 

0:1~0 E ~CIO LM, OMESIDOTOPIs ~IRA LIDA, amua 

~mu= MA, COZAS ~MIA EMA, AM ~MA E 

0~0 la!bA e  Z" 	 Una inabilitada:  acaso 
CORITERINCEM MIM, por ter apresentado como responsável Técnico 
Sr. António João da Silva, sendo que o mesa* (1 funcionário da 
Prefeitura de Goiania. 

FUMAÇA° MUMCPAL DE 
DESENVOLVIMEarlD caterinrAnto 

A Comissão de Licitação da Fundação Municipal de Desenvolvimento Conamitibio, 

torra público que marrana e licitação  per Tonada de Preços t°  002/2003, ~as 
abaixo discriminado: 

Tomada de pressa 11.° MINN 
Data: ~MED 
Procriem 22333~3 
%Fúria: 09:00 bane 

Objeto: 'Aquisição de materiais de comum como: ginweis aãmentieira- conforme 

oRzOMfies no  %Pega - batam, parte integrante de ~te Edita). 

Lacei de fim: Diretoria Administrativa e FinauelMa - FVMDEC, Rim 25- A. 
mirim com República do Ulmo - Setor Amparo - Goda:ia - GO. 

Os intreensados podado obter o Edital e sem mutuas no horário de 06:00 às 12:00 -
14:00 às 15:00, amidos do Criirabo da Empresa que ,sias o CGC. ~me 
infbentação: saio pratadas; no admom acima citado ou pelai ~rores (62) 324-2658 
no 524-2660 . 

• 

~ha, 02 de junho de 2003 
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XeD, Dengue 
. 	, 

ACR12C COM egge 

2-,,r.. c cé ,iR„ 111R1 	a 

o 

per.PLore 

,....,M‘• ,, 
ti, Nr   

Lave os pralithos de plantas Ore escova 
uma vez MI Ma. 

.4V17 
5.■■,, 	' 

VA,- ,- 

• 

Alit 

Se preferir, encha de afia os pradidhos 
das plantas. 

' 

- 

• 

guarde as gaçralas ocas e de cabeça 
paia bto. 

• 

• 

Mantenha 

..7, 

-.:. 

as Ostras tampadas e mas. 

. 

i 4 

.,. 	, 

i 

ii 

. 

em 

Iça 

Lave oom escova as paredes inhames dos 	• 
depósitos de água urna vez por semana e 
mantenha-os km tampadas, 	'. 

- 	.. 	_.. 

Cli)ra ibem os poeus ou çtdder-os 
ocas kchadas. 

Si_ntornas: 

* Falta de apetite 
 

- 

que atento. Is ovos do Fique 
mosquito da dernigue podem 

dür lir mais de 6 meses 

* Dores de cabeça 

* Febre alta 

* vômitos 

* Manchas no corpo 

* Dores no corpo 

* Diarréia 
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